
 

Tarumã/SP, 15 de maio de 2026. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 329/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 329/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Constitui objeto da presente contratação a aquisição de placas de sinalização 

de emergência, suportes metálicos para extintores e extintores de incêndio 

destinados à adequação do sistema preventivo e de combate a incêndio da 

Câmara Municipal de Tarumã/SP, conforme exigências do Corpo de 

Bombeiros e normas técnicas aplicáveis. 

A contratação compreenderá o fornecimento dos seguintes itens: 

ITEM 01 – SETA FOTOLUMINESCENTE ANTICHAMA – 

QUANTIDADE: 36 UNIDADES 

Placa de sinalização de emergência destinada à orientação de rotas de fuga e 

evacuação da edificação, indicando o sentido de deslocamento em situações 

emergenciais. Confeccionada em material rígido antichama, resistente à 

propagação de fogo, umidade e variações térmicas. Deverá possuir sistema 

fotoluminescente de alta visibilidade, com capacidade de absorção de luz 

natural e artificial, permitindo emissão luminosa autônoma na ausência de 

energia elétrica. A impressão deverá ser permanente, resistente ao 

desbotamento e desgaste natural, contendo setas direcionais padronizadas 

conforme normas de segurança contra incêndio. As placas deverão possuir 

medidas de 15 cm x 30 cm, acabamento resistente, superfície lavável e 

possibilidade de fixação por fita dupla face industrial, cola estrutural ou 

parafusos. 

ITEM 02 – PLACA M1 – QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

Placa de sinalização de emergência destinada à identificação de equipamento 

de combate a incêndio ou sinalização obrigatória prevista no projeto 

preventivo aprovado pelo Corpo de Bombeiros. Fabricada em material 
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rígido, antichama e fotoluminescente, resistente à umidade, desgaste 

mecânico e desbotamento. Deverá proporcionar alta visibilidade em 

ambientes internos e baixa luminosidade, contendo símbolos gráficos 

oficiais e impressão permanente. A placa deverá possuir dimensões de 15 cm 

x 30 cm, espessura mínima adequada para garantir resistência estrutural e 

acabamento compatível com ambientes administrativos. 

ITEM 03 – PLACA M2 – QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

Placa complementar de sinalização preventiva destinada à identificação de 

equipamentos, orientações de segurança ou complementação de rotas de 

emergência da edificação. Deverá ser confeccionada em material rígido 

fotoluminescente, resistente à propagação de chamas, umidade e desgaste 

natural. A impressão deverá ser permanente, contendo símbolos 

padronizados conforme exigências das normas técnicas de segurança contra 

incêndio. A placa deverá possuir medidas de 15 cm x 30 cm, acabamento 

resistente e elevada durabilidade mecânica. 

ITEM 04 – SUPORTE TRIPÉ PARA EXTINTOR – QUANTIDADE: 09 

UNIDADES 

Suporte metálico portátil destinado à sustentação vertical de extintores de 

incêndio em locais onde não haja possibilidade de fixação em parede. 

Fabricado em aço carbono, aço galvanizado ou material equivalente de alta 

resistência, com pintura anticorrosiva preferencialmente em acabamento 

epóxi ou eletrostático. O suporte deverá possuir estrutura reforçada, base 

estável, resistência ao tombamento e compatibilidade com extintores de 4kg 

e 6kg. O acabamento deverá ser livre de rebarbas ou imperfeições, 

permitindo utilização segura em áreas de circulação pública e ambientes 

administrativos. 

ITEM 05 – EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS ABC 4KG NOVO – 

QUANTIDADE: 08 UNIDADES 

Extintor portátil de incêndio carregado com pó químico seco classe ABC, 

indicado para combate a incêndios envolvendo materiais sólidos, líquidos 

inflamáveis e equipamentos elétricos energizados. O equipamento deverá ser 
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novo, certificado pelo INMETRO e acompanhado de selo de conformidade 

válido. O cilindro deverá ser confeccionado em aço de alta resistência, com 

pintura anticorrosiva e acabamento apropriado para ambientes internos. O 

extintor deverá possuir válvula metálica resistente, gatilho ergonômico, 

manômetro indicador de pressão, lacre de segurança, mangueira flexível de 

alta resistência e difusor apropriado para dispersão eficiente do agente 

extintor. Deverá acompanhar suporte de instalação e manual técnico de 

operação. 

ITEM 06 – EXTINTOR DE INCÊNDIO CO₂ 6KG COMPLETO – 

QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

Extintor portátil destinado ao combate de incêndios classe B e C, 

especialmente indicado para ambientes contendo equipamentos elétricos e 

eletrônicos energizados. O equipamento deverá ser novo, certificado pelo 

INMETRO e fabricado em cilindro metálico de alta resistência apropriado 

ao armazenamento seguro de dióxido de carbono sob pressão. O extintor 

deverá possuir válvula metálica reforçada, mangueira de alta resistência, 

difusor em material isolante térmico, sistema de acionamento seguro e 

ergonômico, pintura anticorrosiva e lacre de segurança. O agente extintor 

CO₂ deverá proporcionar descarga limpa, sem geração de resíduos, sendo 

adequado para proteção de painéis elétricos, computadores e equipamentos 

eletrônicos em geral. Deverá acompanhar suporte de instalação e manual 

técnico do fabricante. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação e 

manutenção das condições de segurança contra incêndio da Câmara 

Municipal de Tarumã/SP, em atendimento às orientações técnicas emitidas 

pelo profissional responsável pela obtenção do Certificado de Licença do 

Corpo de Bombeiros – CLCB, após a realização das obras de reforma do 

telhado e adequações em algumas salas da edificação pública. 
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Durante a análise técnica realizada para regularização e atualização das 

condições preventivas da edificação, foi identificada a necessidade de 

instalação e complementação de placas de sinalização de emergência, 

sinalizações fotoluminescentes, suportes para extintores e equipamentos de 

combate a incêndio, visando adequar o prédio às exigências técnicas e 

normativas aplicáveis à segurança contra incêndio e pânico. 

A sinalização de emergência e os equipamentos preventivos são 

indispensáveis para orientação segura dos usuários da edificação em 

situações emergenciais, permitindo rápida evacuação do imóvel, correta 

identificação dos equipamentos de combate a incêndio e redução dos riscos 

à integridade física dos servidores, vereadores, visitantes e demais 

frequentadores. 

As adequações propostas possuem caráter preventivo e obrigatório, sendo 

essenciais para garantir a conformidade da edificação junto ao Corpo de 

Bombeiros, bem como assegurar condições adequadas de segurança, 

acessibilidade visual das rotas de fuga e proteção patrimonial. 

A contratação visa ainda preservar a regularidade das condições preventivas 

exigidas para funcionamento da edificação pública, contribuindo 

diretamente para prevenção de acidentes, proteção do patrimônio público, 

atendimento às exigências legais e manutenção da segurança coletiva no 

ambiente institucional da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente nos princípios da legalidade, eficiência, planejamento, 

economicidade e interesse público, observando-se ainda as exigências das 

normas técnicas aplicáveis à segurança contra incêndio. 

A fase preparatória observa o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que determina o 

planejamento da contratação pública.  
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4. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada por Dispensa Eletrônica, na forma da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Critério de julgamento: Menor Preço Global. 

Modo de disputa: Aberto. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão: 28 de maio de 2026. 

Horário: 14h30min. 

Plataforma: Licitar Digital. 

Modo de disputa: Aberto. 

Duração da etapa de lances: 01 (uma) hora. 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00. 

 

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em conformidade 

com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante pesquisa de preços 

realizada com base em contratações similares promovidas por órgãos 

públicos, consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 

análise de valores praticados no mercado para fornecimento de placas de 

sinalização de emergência, suportes metálicos e equipamentos de prevenção 

e combate a incêndio.  

A metodologia adotada observou os parâmetros previstos no art. 23, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021, considerando especialmente a utilização de contratações 

similares realizadas pela Administração Pública, pesquisa em bancos oficiais 

de preços e levantamento junto a fornecedores especializados do ramo.  

Para composição da estimativa, foram analisadas contratações públicas 

correlatas envolvendo aquisição de placas fotoluminescentes, luminárias de 
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emergência, suportes de extintores, recarga e fornecimento de equipamentos 

preventivos, destacando-se os seguintes referenciais: 

• Câmara Municipal de Bom Sucesso de Itararé/SP — Processo nº 

08/2026 — contratação de empresa especializada para recarga de 

extintores, fornecimento de suportes e placas de sinalização — valor 

homologado de R$ 1.651,00;  

• Câmara Municipal de Piedade/SP — Processo nº 20/2025 — aquisição 

de placas fotoluminescentes, luminárias de emergência e extintores 

CO₂ — valor homologado de R$ 1.437,40;  

• Câmara Municipal de Itapira/SP — Processo nº 15/2025 — aquisição 

de placas de sinalização, luminárias de emergência, suporte de solo e 

serviços relacionados — valor homologado de R$ 450,00.  

Com base nos levantamentos realizados e aplicação da metodologia de 

mediana entre os valores obtidos, apurou-se como valor estimado da 

contratação a quantia de R$ 1.437,40 (um mil, quatrocentos e trinta e sete 

reais e quarenta centavos), considerada compatível com os preços praticados 

no mercado e adequada às especificações técnicas exigidas para os materiais 

pretendidos.  

A estimativa contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução do objeto, incluindo tributos, encargos, fretes, transporte, 

embalagens, descarregamento, garantia, certificações, materiais acessórios e 

demais despesas inerentes ao fornecimento dos produtos.  

 

7. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para fornecimento dos materiais será de até 15 (quinze) dias 

corridos após emissão da Autorização de Fornecimento. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA 



 

Tarumã/SP, 15 de maio de 2026. 

Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP, em local indicado pela Administração. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento dos materiais ocorrerá em duas etapas, visando garantir a 

conformidade quantitativa e qualitativa dos produtos fornecidos em relação 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

O recebimento provisório será realizado no ato da entrega, mediante 

conferência preliminar dos quantitativos, integridade física, 

acondicionamento, identificação visual e compatibilidade aparente dos 

materiais entregues, podendo a Administração registrar eventuais 

irregularidades, avarias ou divergências constatadas. 

O recebimento definitivo ocorrerá após análise técnica detalhada dos 

materiais fornecidos, verificando-se a conformidade das especificações 

técnicas, qualidade, funcionamento, certificações obrigatórias, 

características fotoluminescentes, resistência, compatibilidade dimensional 

e demais requisitos previstos neste Termo de Referência e nas normas 

aplicáveis de segurança contra incêndio. 

Os extintores deverão possuir certificação válida do INMETRO, lacres de 

segurança, manômetros em perfeitas condições de funcionamento e 

identificação adequada de carga e classe de utilização. As placas 

fotoluminescentes deverão apresentar acabamento adequado, impressão 

legível, resistência mecânica e conformidade visual com os padrões exigidos 

pelo Corpo de Bombeiros. 

Constatada qualquer irregularidade, incompatibilidade técnica, defeito, 

avaria, ausência de certificação ou desconformidade com as especificações 

exigidas, a fiscalização poderá rejeitar total ou parcialmente os materiais 

entregues, ficando a contratada obrigada a promover substituição imediata, 

sem ônus adicional à Administração Pública. 
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O recebimento definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada quanto à qualidade, garantia, durabilidade, funcionamento e 

conformidade técnica dos materiais fornecidos, permanecendo a empresa 

responsável por quaisquer vícios, defeitos ou irregularidades posteriormente 

identificados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo das demais disposições 

legais e contratuais aplicáveis, fornecer integralmente os materiais objeto da 

contratação em estrita conformidade com as especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade, 

segurança, durabilidade e regularidade dos produtos entregues. 

A contratada deverá fornecer exclusivamente produtos novos, sem uso 

anterior, em perfeito estado de conservação, acondicionamento e 

funcionamento, observando integralmente as exigências técnicas previstas 

pelas normas do Corpo de Bombeiros, ABNT, INMETRO e demais 

regulamentações aplicáveis aos equipamentos de prevenção e combate a 

incêndio. 

Será de responsabilidade exclusiva da contratada garantir a conformidade 

técnica de todos os materiais fornecidos, incluindo características 

fotoluminescentes, resistência mecânica, acabamento, certificações 

obrigatórias, padronização visual, funcionamento e compatibilidade com as 

especificações exigidas pela Administração. 

A contratada deverá substituir, no prazo máximo definido pela fiscalização, 

quaisquer materiais que apresentem defeitos, avarias, vícios, irregularidades, 

desconformidades técnicas ou incompatibilidade com as especificações 

previstas neste Termo de Referência, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem qualquer ônus adicional para a Administração 

Pública. 
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A empresa deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para 

entrega dos materiais, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, 

carregamento, descarregamento, acondicionamento e entrega dos produtos 

no local indicado pela Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

Os extintores de incêndio e demais equipamentos sujeitos à regulamentação 

específica deverão possuir certificação válida do INMETRO, selo de 

conformidade, identificação técnica do fabricante, manual de operação e 

todos os requisitos obrigatórios exigidos pelas normas técnicas vigentes. 

A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, plena 

regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e jurídica, apresentando toda 

documentação necessária sempre que solicitada pela Administração. 

Compete ainda à contratada responsabilizar-se integralmente por danos 

causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas, defeitos, 

negligência, imprudência, imperícia ou irregularidades relacionadas ao 

fornecimento dos materiais, não sendo a fiscalização exercida pela 

Administração fator excludente ou limitador de responsabilidade. 

A contratada deverá observar integralmente os princípios da legalidade, 

eficiência, segurança, boa-fé contratual e fiel execução do objeto, 

comprometendo-se a atender prontamente todas as determinações emitidas 

pela fiscalização da Câmara Municipal durante a execução da contratação. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante acompanhar, coordenar e fiscalizar a 

execução da contratação, garantindo que o fornecimento dos materiais ocorra 

em conformidade com as especificações técnicas, prazos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação aplicável. 

A Câmara Municipal de Tarumã/SP deverá designar servidor responsável 

pela fiscalização contratual, competindo-lhe acompanhar a entrega dos 

materiais, verificar quantitativos, analisar conformidade técnica, registrar 
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ocorrências e comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades 

constatadas durante a execução do objeto. 

A contratante deverá prestar à contratada todas as informações necessárias 

ao adequado cumprimento das obrigações contratuais, incluindo orientações 

sobre local de entrega, horários de recebimento, condições de acesso às 

dependências da Câmara Municipal e demais esclarecimentos indispensáveis 

à correta execução da contratação. 

Compete ainda à contratante realizar o recebimento provisório e definitivo 

dos materiais, promovendo a conferência técnica das especificações, 

certificações, características de segurança e compatibilidade dos produtos 

fornecidos com as exigências previstas neste Termo de Referência. 

A Administração efetuará o pagamento à contratada após o recebimento 

definitivo dos materiais, mediante apresentação da respectiva nota fiscal 

devidamente atestada pela fiscalização responsável, observadas as condições 

de regularidade fiscal e trabalhista exigidas pela legislação vigente. 

A contratante poderá rejeitar, total ou parcialmente, materiais incompatíveis, 

defeituosos, avariados ou em desconformidade com as especificações 

técnicas exigidas, sem que disso decorra qualquer direito à contratada quanto 

a indenizações ou cobranças adicionais. 

Compete ainda à Câmara Municipal adotar as providências administrativas 

necessárias à aplicação de notificações, penalidades e demais medidas 

cabíveis em caso de descumprimento contratual, observando-se o 

contraditório, ampla defesa e os princípios da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal 

de Tarumã/SP, conforme reserva orçamentária previamente emitida pelo 

Departamento de Contabilidade e Finanças, observando-se a disponibilidade 

financeira e orçamentária da Administração.  
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A presente contratação encontra respaldo na seguinte classificação 

orçamentária: 

• Órgão: 01 – Câmara Municipal de Tarumã;  

• Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Tarumã;  

• Função: 01 – Legislativa;  

• Subfunção: 031 – Ação Legislativa;  

• Programa: 0030 – Processo Legislativo;  

• Projeto/Atividade: 2128 – Manutenção da Secretaria da Câmara;  

• Categoria Econômica: 3.3.90;  

• Elemento de Despesa: 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica;  

• Fonte de Recurso: 01 – Tesouro;  

• Aplicação: 110 – Geral.  

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Tarumã/SP em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização 

responsável. 

O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação quantitativa e 

técnica dos materiais entregues, incluindo compatibilidade das 

especificações, certificações obrigatórias e conformidade com as exigências 

previstas neste Termo de Referência. 

A contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, documentação 

comprobatória de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, podendo 

o pagamento ser suspenso em caso de irregularidade documental. 
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O pagamento será realizado por meio de transferência bancária em conta de 

titularidade da contratada. 

Não será efetuado pagamento de materiais rejeitados pela fiscalização ou 

entregues em desconformidade com as especificações técnicas estabelecidas. 

Todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fretes, seguros e demais despesas necessárias ao fornecimento dos materiais 

deverão estar incluídos nos preços apresentados pela contratada. 

 

14. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica 

compatível com o objeto da contratação, a empresa participante deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ;  

• Contrato Social, Requerimento de Empresário, Estatuto ou documento 

equivalente;  

• Alterações contratuais vigentes, quando houver;  

• Documento de identificação do representante legal da empresa.  

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União;  

• Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual;  

• Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal;  

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• Comprovação de atividade econômica compatível com o objeto da 

contratação;  

• Catálogos, fichas técnicas ou especificações dos materiais ofertados, 

quando solicitado pela Administração;  

• Certificação INMETRO dos extintores e equipamentos sujeitos à 

regulamentação específica;  

• Declaração de fornecimento de produtos novos e em conformidade 

com as normas técnicas aplicáveis.  

DECLARAÇÕES 

• Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal;  

• Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública;  

• Declaração de pleno conhecimento e aceitação das condições da 

contratação.  

A Administração poderá promover diligências para verificação da 

autenticidade, validade e regularidade dos documentos apresentados, 

podendo inabilitar a empresa que apresentar documentação vencida, 

incompatível ou em desacordo com as exigências estabelecidas. 

Os documentos apresentados deverão estar válidos na data da sessão pública 

e durante toda a execução contratual, inclusos no sistema antes de iniciar a 

sessão de lances. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização e gestão da contratação serão exercidas pelo servidor 

WUILVERSON HENRIQUE MOSSINI DA SILVA, designado pela 
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Administração da Câmara Municipal de Tarumã/SP, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Compete à fiscalização contratual: 

a) acompanhar a execução da contratação; 

b) conferir quantitativos dos materiais entregues; 

c) verificar a compatibilidade técnica dos produtos com as especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

d) verificar certificações obrigatórias dos equipamentos e materiais; 

e) rejeitar materiais entregues em desconformidade com as exigências 

técnicas; 

f) solicitar substituição de materiais incompatíveis, defeituosos ou avariados; 

g) registrar ocorrências relacionadas à execução contratual; 

h) acompanhar os prazos de entrega; 

i) realizar o recebimento provisório e definitivo dos materiais; 

j) atestar notas fiscais após verificação da conformidade da entrega; 

k) comunicar irregularidades à autoridade competente para adoção das 

medidas administrativas cabíveis; 

l) solicitar esclarecimentos e documentos complementares sempre que 

necessário à fiscalização da contratação. 

A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada quanto à execução do objeto, qualidade dos 

materiais fornecidos, cumprimento das obrigações contratuais e observância 

das normas técnicas e legais aplicáveis. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada 

poderá ensejar a aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa. 

Poderão ser aplicadas advertência, multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor contratual, impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme a 

gravidade da infração cometida, reincidência, prejuízos causados à 

Administração e demais circunstâncias apuradas no processo administrativo 

sancionador. 

A aplicação das penalidades não exclui a obrigação da contratada de reparar 

integralmente os danos eventualmente causados à Administração Pública ou 

a terceiros em decorrência da execução contratual. 

 

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações contratuais observarão o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

18. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A extinção contratual ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

19. MATRIZ DE RISCOS 

Risco Probabilidade Impacto Medida Mitigadora 

Atraso na entrega dos 

materiais 
Média Médio 

Acompanhamento da 

execução contratual, 

controle de prazos e 
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Risco Probabilidade Impacto Medida Mitigadora 

emissão de notificações 

formais 

Entrega de materiais 

incompatíveis com as 

especificações 

técnicas 

Média Alto 

Conferência técnica no 

recebimento provisório e 

definitivo dos materiais 

Fornecimento de 

produtos com defeito 

ou avarias 

Baixa Alto 

Exigência de substituição 

dos materiais rejeitados 

pela fiscalização 

Descumprimento das 

obrigações contratuais 
Baixa Alto 

Aplicação das penalidades 

previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no Termo 

de Referência 

Ausência de 

certificações 

obrigatórias dos 

equipamentos 

Baixa Médio 

Verificação documental e 

exigência de certificação 

INMETRO quando 

aplicável 

Entrega parcial dos 

materiais 
Média Médio 

Controle quantitativo e 

conferência no ato do 

recebimento 

Divergência entre 

materiais entregues e 

proposta apresentada 

Baixa Médio 

Conferência da proposta 

vencedora e verificação 

técnica dos produtos 

Inexecução contratual Baixa Alto 
Aplicação de sanções 

administrativas e 

convocação dos demais 
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Risco Probabilidade Impacto Medida Mitigadora 

classificados, quando 

cabível 

 

20. ADEQUAÇÃO LEGAL 

A contratação observará: 

• Lei Federal nº 14.133/2021;  

• normas do Corpo de Bombeiros;  

• normas da ABNT;  

• regulamentações aplicáveis à segurança contra incêndio.  

 

21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

Serão aceitas propostas compatíveis com os valores praticados no mercado 

e que atendam integralmente às especificações técnicas previstas neste 

Termo de Referência. 

 

22. PUBLICIDADE 

O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP, no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Tarumã/SP, na 

plataforma Licitar Digital e nos demais meios de publicação aplicáveis, 

observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 quanto à 

transparência, publicidade e divulgação dos atos da contratação pública. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente Termo de Referência todos os documentos produzidos 

na fase preparatória da contratação, incluindo pesquisa de preços, reserva de 
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dotação orçamentária, documentos técnicos, pareceres, estudos e demais 

elementos constantes do processo administrativo. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração da Câmara Municipal 

de Tarumã/SP, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 

princípios da Administração Pública e demais normas aplicáveis à 

contratação pública. 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO – WUILVERSON H. MOSSINI 

 

AUTORIDADE COMPETENTE – SOLANGE CARON 

 


